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EXTRATO DE CONTRATO Nº 186/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 239/2022
TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2022

Objeto CONTRATAÇÃO  DA EXECUÇÃO  DA OBRA E  SERVIÇOS  DO  CAMPO
SOCIETY NA VILA DO DISTRITO DE ENGENHEIRO PONTES.

Empresa CONSTRUTORA SIDHARTA LTDA CNPJ: 06.056.514/0001-45

Valor R$  1.496.626,86  (um  milhão,  quatrocentos  e  noventa  e  seis  mil,
seiscentos e vinte e seis reais e oitenta e seis centavos). 

Vigência 12(doze) meses

Fundamento
Legal

Lei nº 8.666/93.

Dotação
Orçamentária

Unidade Atividade Elemento Fonte

Secretaria
Municipal  de
Serviços Públicos,
Obras  e
Planejamento
Urbano e Rural

1.010  –  Obras  de
Infraestrutura
Urbana e Rural

4.4.90.51.00 - 00
OBRAS  E
INSTALAÇÕES

00,42 

Laje-Ba, 12 de Agosto de 2022

KLEDSON DUARTE MOTA
Prefeito Municipal
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

ERRATA 502, DE 18 DE AGOSTO DE 2022.

ONDE LÊ-SE: GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM 18 DE JANEIRO DE 2022.

LEIA -SE: GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM 18 DE AGOSTO DE 2022.

DECRETO N° 502, DE 18 DE AGOSTO DE 2022.

“DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DE

CARGO COMISSIONADO DO MUNICÍPIO

DE LAJE.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJE,  Estado da Bahia,  no uso de suas
atribuições legais, 

DECRETA:

Art. 1º -  NOMEIA,  a Senhora UANNA SILVA RIBEIRO  no Cargo de  DIRETORA  DE
ATENÇÃO BASICA CC-4, lotada na Secretaria Municipal Saúde, criado pela Lei Municipal nº
514, de 22 de Dezembro de 2021.

Art. 2º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a
01/08/2022.

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM 18 DE JANEIRO DE 2022.

KLEDSON DUARTE MOTA
Prefeito Municipal
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